
 

 

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 

PARA A ALIMENTAÇÃO E AGRICULTURA PARA O ESTABELECIMENTO DE UM 

ESCRITÓRIO DE LIGAÇÃO E PARCERIA DA ORGANIZAÇÃO EM LISBOA 

 

 

CONSIDERANDO o Acordo entre a República Portuguesa e a Organização das Nações 

Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) para o estabelecimento de um 

Escritório de Informação em Lisboa, celebrado em 25 de Julho de 2008; 

CONSIDERANDO que a República Portuguesa e a FAO enfrentam o desafio de combater 

a fome e todas as formas de malnutrição e que, com esse objetivo, colaboram na 

implementação da Estratégia de Segurança Alimentar e Nutricional, nos Estados-

Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), através de maior 

cooperação na formulação de políticas e na execução de programas para o 

fortalecimento da governança da Segurança Alimentar e Nutricional, Proteção Social e 

o fortalecimento da Agricultura Familiar; 

CONSIDERANDO que a vontade da República Portuguesa e da FAO em desenvolver 

projetos e atividades com os Estados-Membros da CPLP e ainda outros Estados, torna 

necessária a elevação do estatuto do atual Escritório de Informação da FAO em Lisboa 

para o de Escritório de Parceria e Ligação; também com recursos provenientes de outros 

parceiros; 

CONSIDERANDO a importância que a elevação do estatuto do Escritório da FAO em 

Lisboa terá para a difusão e troca de informação e de conhecimento entre os Estados-

Membros da Comunidade de Países de Língua Portuguesa (CPLP), com o objetivo de 

apoiar e fortalecer a cooperação técnica e os esforços coletivos no combate à fome e 

pobreza, assim como sobre os bens públicos mundiais relacionados com a alimentação 

e agricultura, incluindo informação técnica, normas internacionais, avaliação da 

segurança alimentar, pestes e doenças, efeitos ambientais devido às atividades 

agrícolas, acordos internacionais sobre questões alimentares, recursos genéticos e 

gestão das pescas; 



 

 

CONSIDERANDO a “Carta de Lisboa pelo Fortalecimento da Agricultura Familiar”, 

aprovada na Reunião de Alto Nível da CPLP sobre Agricultura Familiar, a 7 de fevereiro 

de 2018 e a vontade manifestada de participar ativamente na Década das Nações Unidas 

para a Agricultura Familiar (2019-2028); 

CONSIDERANDO que a República Portuguesa e a FAO partilham o objetivo de favorecer 

sistemas alimentares e dietas sustentáveis, incluindo o aumento da produtividade 

agrícola com sustentabilidade ambiental, promovendo a sua resiliência no contexto de 

alterações climáticas, conflitos político-militares e fluxos migratórios acentuados na 

CPLP e também nos países da bacia do Mediterrâneo; 

CONSIDERANDO que a FAO e a República Portuguesa pretendem ampliar a sua agenda 

de cooperação técnica para contribuir para o cumprimento dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030; 

CONSIDERANDO que a República Portuguesa reconhece as capacidades técnicas e da 

experiência da FAO para acabar com a fome e a malnutrição e promover o 

desenvolvimento rural, tal como se encontra expresso no Acordo Quadro celebrado 

entre a República Portuguesa e a FAO, assinado em Lisboa em 31 de julho de 2012;  

A República Portuguesa e a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e 

Agricultura, doravante designados por “Partes”, 

 

Acordam o seguinte: 

 

Artigo 1º 

(Objecto) 

A República Portuguesa e a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e 

Agricultura (doravante FAO) acordam em elevar o nível e o estatuto da representação 

da FAO em Lisboa de Escritório de Informação para o de Escritório de Parceria e Ligação. 

 



 

 

Artigo 2º 

(Funções do escritório) 

O estabelecimento do Escritório de Parceria e Ligação da FAO em Lisboa tem como 

objetivo apoiar ações de desenvolvimento e de cooperação, em particular, para a 

agricultura e alimentação em Portugal, nos países da CPLP ou noutros países, mantendo 

os objetivos de difusão e troca de informação e conhecimento entre os Estados 

Membros da Comunidade de Países de Língua Portuguesa (CPLP).  

 

Artigo 3º 

(Director do escritório) 

1. A FAO nomeará um Director do Escritório que será responsável pela condução 

das atividades do escritório de Lisboa. 

2.  O Director do Escritório, será responsável por todos os aspetos das atividades 

da FAO no País, nos limites do poder em si delegado pelo Director-Geral da FAO, e 

assegurará a ligação com os outros escritórios da FAO, nomeadamente a Sede, os 

Escritórios Regionais da FAO e os Escritórios da FAO nos Estados Membros da CPLP. 

3. Em função dos recursos financeiros disponíveis, a FAO poderá afectar ao 

escritório o pessoal necessário para apoiar o Director no exercício das suas funções. 

 

Artigo 4º 

(Comité de Parceria) 

1. É criado um Comité de Parceria conjunto, de natureza consultiva, com as 

seguintes funções :  

i. Dar parecer sobre as propostas de atividades ou de projetos e seus resultados;  

ii. Identificar e promover possíveis sinergias (incluindo co-financimento) entre 

entidades nacionais ou outros doadores, contribuindo para a prossecução de 

uma abordagem temática e programática; 

iii. Analisar e dar parecer sobre os relatórios financeiros das atividades e projetos, 

assim como eventuais outros relatórios de monitoramento e/ou avaliação. 

iv. Dar parecer sobre contribuições adicionais para as atividades do escritório; 



 

 

v. Os pareceres e propostas emitidos pelo Comité de Parceria serão divulgados pelo 

Escritório em Lisboa. 

2.  A presidência do Comité de Parceria é exercida pelo Diretor do escritório em 

Lisboa. 

3. Podem participar nas reuniões do Comité de Parceria, segundo as necessidades 

e os temas em discussão, Representantes do Secretariado Executivo da CPLP e 

Representantes dos Estados-Membros ou de Mecanismos de facilitação da participação 

da sociedade civil, setor privado academia, parlamentares e poder local participantes no 

Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional da CPLP. 

4. A fim de promover uma troca regular de informações, as Partes realizam pelo 

menos uma vez por ano uma reunião do Comité de Parceria.  

 

Artigo 5º 

(Personalidade e Capacidade Jurídicas) 

O Escritório de Parceria e Ligação, agindo em representação da FAO, beneficiará no 

território da República Portuguesa de personalidade jurídica. Terá a capacidade de: a) 

contratar; b) adquirir e dispor de propriedade imóvel e móvel; c) intentar acções 

judiciais. 

 

Artigo 6º 

(Privilégios e Imunidades) 

Ao Escritório de Parceria e Ligação aplicam-se as disposições relevantes da 

Convenção sobre os Privilégios e Imunidades das Organizações Especializadas, aprovada 

pela Assembleia-Geral das Nações Unidas em 21 de Novembro de 1947, da qual a 

República Portuguesa é Parte. 

 



 

 

Artigo 7º 

(Obrigações da República Portuguesa) 

1. A República Portuguesa providencia à FAO, através do Ministério da Agricultura, 

Florestas e Desenvolvimento Rural as instalações adequadas, livres de encargos para o 

Escritório de Parceria e Ligação da Organização em Lisboa. 

2.  A FAO pode receber dois trabalhadores em funções públicas do Estado 

Português, nas seguintes condições: 

a) O Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural suporta os 

salários, benefícios sociais, e outros benefícios devidos a estes trabalhadores;  

b) Os trabalhadores em funções públicas a prestar serviço no Escritório respondem 

hierarquicamente perante o Director do Escritório de Parceria e Ligação. Os 

trabalhadores destacados para o Escritório gozarão, relativamente a atos oficiais do 

regime de imunidade funcional previsto pela Convenção sobre os Privilégios e 

Imunidades das Organizações Especializadas referida no artigo anterior. 

 

Artigo 8º 

(Atividades do Escritório) 

1. A lista indicativa de iniciativas e atividades a desenvolver pelo Escritório, em linha 

com os eixos temáticos da Estratégia de Segurança Alimentar e Nutricional da 

Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), encontra-se no Anexo I, que é 

parte integrante deste Acordo. 

2.  A FAO presta assistência técnica para a execução das iniciativas e atividades que 

venham a ser desenvolvidas, através de projetos específicos e outras formas de 

assistência, em conformidade com as regras e procedimentos da FAO. As 

particularidades de cada projeto constarão na memória descritiva correspondente. 

3. A República Portuguesa, através do Ministério da Agricultura, Florestas e 

Desenvolvimento Rural, fará uma contribuição anual para apoio ao desenvolvimento 

das iniciativas, nos termos definidos no Anexo II, que é parte integrante deste Acordo. 

 

 



 

 

Artigo 9.º 

(Resolução de Conflitos) 

Qualquer conflito ou litígio relacionado com a interpretação e aplicação do presente 

Acordo será resolvido através dos canais diplomáticos e por mútuo consentimento. 

 

Artigo 10.º 

(Revisão) 

1- O presente Acordo pode ser objeto de revisão com base no mútuo consentimento 

escrito das Partes. 

2- As emendas entram em vigor nos termos do artigo 11.º. 

 

Artigo 11.º 

(Vigência e denúncia) 

1- O presente Acordo permanecerá em vigor por um período ilimitado de tempo. 

2- O presente Acordo pode ser denunciado por qualquer uma das Partes, a qualquer 

momento, mediante notificação escrita por via diplomática, da sua intenção de 

denunciar o Acordo. 

3- O presente Acordo cessará a sua vigência três meses após a data de receção da 

referida notificação.  

4- As obrigações que incumbem às partes ao título do presente Acordo manter-se-ão 

em vigor após a cessação de vigência do Acordo, na medida necessária para permitir a 

conclusão das atividades que forem acordadas em boas condições, a retirada do pessoal, 

dos fundos e dos bens, a liquidação das contas entre as Partes e a regularização das 

obrigações contratuais relativas ao pessoal e aos subempreiteiros, consultores ou 

fornecedores.  

5- As Partes aplicarão o presente Acordo de boa-fé e procederão à sua revisão de acordo 

com as necessidades e interesses de ambas as Partes. 

 

 

 

 



 

 

Artigo 12.º  

(Entrada em vigor) 

O Acordo entrará em vigor no trigésimo (30) dia após a receção da última notificação, 

por escrito e por via diplomática, declarando que foram cumpridos todos os requisitos 

internos necessários de ambas as Partes para a entrada em vigor. 

 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, estando devidamente autorizados para o 

efeito, assinaram o presente Acordo. 

 

Feito em ____________, aos ________________________ de 2018, em língua 

portuguesa e inglesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

 

 

 

Pela República Portuguesa 

 

 

 

Pela Organização das Nações Unidas para 

a Alimentação e Agricultura 

 

 



 

 

ANEXO I 

ÂMBITO DE COOPERAÇÃO 

 

Introdução 

O “Anexo I -  Âmbito de Cooperação” identifica as áreas potenciais de atividade do 

Escritório de Parceria e Ligação que serão detalhadas e condicionadas pelos recursos 

postos à disposição da FAO através de projetos ou contribuições voluntarias, por tal são 

indicativas e não representam um compromisso por parte da Organização. 

 

1. Quadros Institucionais   

Governança da Segurança Alimentar e Nutricional  

 Intercâmbio de conhecimentos, apoio técnico e de construção de capacidades 

para o estabelecimento e funcionamento dos Conselhos Nacionais de Segurança 

Alimentar e Nutricional nos Estados-Membro da CPLP;  

 Apoio técnico ao Secretariado Executivo da CPLP para o funcionamento e 

organização das sessões ordinárias e extraordinárias do Conselho de Segurança 

Alimentar e Nutricional da CPLP;  

 Apoio técnico aos Estados-Membros da CPLP e aos Mecanismos de Facilitação 

da Participação Social no Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional da CPLP 

(Sociedade Civil, Setor Privado, Parlamentares, Poder Local e Academia). 

Alinhamento e coordenação para a implementação da ESAN – CPLP  

 Facilitação do alinhamento e coordenação da ação dos Escritórios de 

representação da FAO nos Países da Comunidade de Língua Portuguesa, visando 

a implementação da Estratégia de Segurança Alimentar e Nutricional da 

Comunidade (ESAN – CPLP).  

 

 



 

 

Acordo quadro entre a República Portuguesa e a FAO  

 As atividades a desenvolver pelo Escritório de Parceria corporizam as ações 

previstas no Acordo Quadro de cooperação celebrado entre a República 

Portuguesa e a FAO. 

 Construção de capacidades para quadros técnicos dos Países da CPLP 

Implementação de ações de curta, média e longa duração , incluindo 

intercâmbios de conhecimentos, centros de competência, cooperação com 

academia e ações internacionais de pós graduação,  para a construção de 

capacidades nas áreas de trabalho aqui identificadas e (ou) visando a 

implementação da ESAN- CPLP e a promoção do Direito Humano a Alimentação 

Adequada.   

Programa de Estágios na FAO  

 A FAO e o Governo português poderão implementar um programa de estágios 

de jovens profissionais portugueses e de outros países da CPLP em áreas 

relevantes para o seu fortalecimento institucional;  

Informação e comunicação  

 O Escritório da FAO manterá a sua função de divulgação da atividade da FAO e 

de disseminação de informação para os Estados-Membros para a 

implementação da ESAN – CPLP.  

2. Quadros Legais   

Politicas Locais para Desenvolvimento Territorial e Direito Humano a Alimentação 

Adequada  

 Fortalecimento das capacidades das autarquias locais para formulação e 

implementação de Políticas e Estratégias de Desenvolvimento Territorial com 

base no Direito Humano a Alimentação Adequada e promoção e 

desenvolvimento de sistemas alimentares duráveis.  



 

 

 Apoio à elaboração de legislação para o Direito Humano a Alimentação 

Adequada, visando implementar a ratificação do protocolo opcional ao PIDESC1 

em Portugal e outros Estados-Membros da CPLP; 

 Ações de intercâmbio de conhecimentos entre os atores relevantes do CONSAN 

– CPLP para participação ativa na construção dos quadros legais acima 

mencionados;   

3. Quadros de Politicas Publicas  

Politicas para o fortalecimento da Agricultura Familiar  

 Na sequência da realização em Portugal em Fevereiro de 2018 da “Reunião de 

Alto Nível da CPLP sobre Agricultura Familiar” e da “Carta de Lisboa para o 

Fortalecimento da Agricultura Familiar” assinada naquele evento, a FAO, em 

parceria com outras entidades, irá apoiar os Estados-Membros da CPLP na 

implementação das recomendações acordadas.  

 A FAO facilitará o apoio à identificação e elaboração de candidaturas para o 

reconhecimento de “Sistemas Relevantes do Património Agrícola Mundial" 

(GIAHS) na CPLP, no quadro da atividade regional aprovada pelo Conselho de 

Segurança Alimentar e Nutricional da CPLP.  

 Ações de intercâmbio de conhecimentos entre os atores relevantes do CONSAN 

– CPLP para participação ativa na construção das políticas acima mencionadas 

Cooperação para o desenvolvimento local de base comunitária 

 O Escritório poderá desenvolver atividades de apoio a iniciativas de cooperação, 

designadamente na identificação de oportunidades de cooperação 

transnacional com os Estados-Membros da CPLP, no domínio do Programa 

Leader da União Europeia. 

                                                 
1 Pacto Internacional dos direitos económicos, sociais e culturais (PIDESC), adoptado e aberto à assinatura, 

ratificação e adesão pela Assembleia Geral das Nações Unidas, através da  Resolução N.º 2200-A (XXI), 

de 16 de Dezembro de 1966. Portugal é Parte no PIDESC desde 31 de Julho de 1978. 



 

 

Politicas e programas para a revitalização de Dietas e Sistemas Alimentares 

Sustentáveis  

 A FAO poderá desenvolver programas de cooperação e intercâmbio de 

conhecimentos, visando contribuir para a valorização de dietas e sistemas 

alimentares tradicionais e sustentáveis na CPLP ou em outras regiões com as 

quais possa haver colaboração.  

 

  



 

 

ANEXO II 

CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

 

1. Com vista a reforçar a capacidade existente no escritório e a do pessoal técnico 

dos países abrangidos, a FAO está preparada para receber dois funcionários do Governo 

de Portugal. Os salários, benefícios sociais, médicos e outros benefícios para estes 

funcionários nacionais são suportados pelo Governo Português, através do Ministério 

da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural. 

2. Com vista a permitir as condições para trabalho dos técnicos adicionais, o 

Governo Português assegurará os meios informáticos necessários e os serviços de apoio 

e serviços externos aplicáveis ao normal funcionamento do escritório, bem como se 

empenhará na disponibilização das instalações apropriadas que garantam as melhores 

condições ao desenvolvimento das atividades da responsabilidade do Escritório. 

3. A República Portuguesa procederá, a partir de 2019, a pagamentos anuais 

subsequentes de 50.000 (cinquenta mil) USD, até ao dia 31 de Março de cada ano.  

 

A transferência será feita para a conta da FAO, cujos detalhes são fornecidos 

abaixo.    

Nome da conta: Food Agr Org - TF USD-NYC 

Nome do banco: Citibank 

399 Park Avenue 

Nova Iorque, NY, EUA, 10022 

Swift / BIC: CITIUS33 

ABA / Código do Banco: 021000089 

Conta No. 36352577 

 

Com referência específica a “Partnership and Liaison Office with Portugal and 

CPLP”.  

 



 

 

4. A FAO, em consulta com a República Portuguesa, executará atividades e 

administrará os fundos fornecidos pela República Portuguesa, de acordo com o 

Regulamento Financeiro da FAO e outras normas, procedimentos e práticas aplicáveis. 

5. A FAO produzirá um relatório anual de atividades do escritório, que garanta, de 

modo apropriado, designadamente a efetiva contabilidade das contribuições 

portuguesas geridas pela FAO, de acordo com as regras da contabilidade da 

Organização. 

6. Outras entidades poderão disponibilizar contribuições adicionais para as 

actividades do escritório, que serão alvo de parecer por parte do Comité de Parceria. A 

formalização dessas contribuições adicionais poderá ser realizada em termos a definir 

entre as partes.  

 

 

 


